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DERES 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura- SEMOBI 

DER-ES- Departamento de Edificações e de 

Rodovias do Es tado do Espírito Santo 

RELATO Ni 092[2025-DIROP[DER-ES 

À Diretor ia Colegiada- DICOL/ DER/ES 

1. Identificação do Empreendimento. 

Processo: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

E-does 2024-TOJBX. 

Solicitação de a utori zação do DER-ES para municipali zação de tr echo 

rodoviário. 

Diretoria de Operações e Manutenção de Infraes trutura Logí s tica -

DIROP/ DER-ES. 

So l icitação de municip ali za ção de trecho inserido no Sistema 

Rodo v iário Estadua l - SRE. Rod ovias ES-185 e ES-379. Trechos 

urbanos. Município d e Iúna. 

2. Da motivação da aprovação pela DICOLIDER-ES. 

O r elatório em aná lise se faz n e cessá r io em razão da obrigatoriedade imposta pela 
Lei 926/2019 em se u a r tigo 11, inci so I, onde se lê : 

A rt. 11 A DICOL possui as seguintes atribuições e 
competências: 

I. Deliberar e aprovar as alterações referentes ao Sistema Rodoviário 
Estadual- SRE; 

També m há obrigatoriedade imposta pela Resolução 03/20 19, que inst ituiu o 
Reg im en to Interno da Dir e toria Colegiada do DER-ES- DICOL/ DER-ES em seu artigo 
1.º, inci so I, onde se lê : 

Art. 1. 0 A Diretoria Colegiada - DICOL, órgão de natureza 
deliberativa e normativa, em nível de direção superior, possui as 
seguintes atribuições e competências: 

[ ... ) 

I- Aprovar as alterações referentes ao Sistema Rodoviário Estadual 
-SRE. 

3. Do Diretor de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística DIROP/DER-ES. 

Registro, inicialmente, que no s termos da Lei 926/ 2019, que extinguiu a Lei 381/2007 SQ. .. 
e tran s formou o Departamen to de Es tr adas de Rodagem d o Estado do Espírito San to 
em Departamento de Ed ifi cações e de Rodovia s do Es tado Espírito Santo, compete ); 
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infraestrutura do Sistema Rodoviário Estadual - SRE, compreendendo sua operação, 
manutenção e conservação, sua restauração, adequação de capacidade, ampliação, 
construção de novas vias e terminais, segundo os princípios estabelecidos nesta lei 
Complementar. 

No âmbito organizacional do DER-ES, a responsabilidade pela análise da proposta de 

municipalização e consequente elaboração do presente Relatório, é da Diretoria de 

Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística - DIROP/DER-ES e suas 

setoriais, conforme previsto na Lei 926/2019 em seu artigo 33, inciso 7.º. 

Art. 33. À Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura 
Logística compete, dentre outras atribuições con·elatas e 
complementares, na sua área de atuação: 

[. . .] 

VII - propor alterações referentes ao Sistema Rodoviário Estadual -
SRE; 

[. .. }. 

A Resolução DER-ES 03/2019, também determina que compete a DIROP/DER-ES a 

elaboração de relatório conclusivo sobre alterações no SRE, conforme descrito em seu 

artigo 3.º, parágrafo 1.º: 

Art. 3." [. . .] 

§ 1. ºAlterações HO Sistema Rodoviário Estadual - SRE e referentes a 

padrões, normas e especificações técnicas de faixa de domínio serão 

relatadas pelo Diretor de Operações e Manutenção de Infraestmturn 

logística. 

Além disso, ainda quanto as alterações referentes ao Sistema Rodoviário Estadual, há 

que se mencionar que a Lei 10.782/2017, em seu artigo 6.º, determina que os traçados 

de rodovias estaduais evitarão as travessias em centros e povoados urbanos, sendo 

tais travessias, planejadas, preferencialmente, por meio de contornos rodoviários, 

mencionando, ainda, que o DER-ES poderá suprimir do SRE trechos rodoviários 

cujas características sejam, predominantemente, de trechos urbanos. 

Art. 6º Os traçados das rodovias estaduais planejadas e implantadas do 

Sistema Rodoviário Estadual (SRE) evitarão a travessia nos centros 
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povoados urbanos e, preferencialmente, serão planejados por meio de 

contornos rodoviários ou ramais de acessos. 

§ 1" O DER-ES poderá suprimir os trajetos de rodovia em centros 

povoados urbanos atualmente existentes, na forma de regulamento a ser 

expedido, com a devida municipalização dos mesmos, passando a 

conservação e operação da via a ser de responsabilidade do Município. 

Diante disso, o DER-ES recebeu, do município de Boa Esperança, a solicitação de 

municipalização de pa r te do t recho das rodovias ES -1 85 e de parte do trec ho da 

rodovia ES-379, conforme segmentos descritos na inicial, #3, sendo tal solicitação 

encaminhada a D IROP/DER- ES, D ireto r ia do DER-ES responsável por processa r a 

análise e pela manifestação técn ica conclusiva acerca do p leito, nos te rm os 

determinados pelo Decreto 4303-R. 

A forma l ização da m unicipali z ação destes t rechos rodoviár ios inseridos no Sistema 

Rodoviário Es tadual - SRE, depen d e de instr u ção téc n ica e documental cuja 

responsabilidade cabe, inic ialme n te, ao m u nicípio solicitan te nos te r mos do Decreto 

já mencionado. Dentre as exigências do D ecreto, está a necessidad e de apresentação 

de documentação específica, co nforme registrado no a r tigo 3.º e seus incisos, o que 

se pode observar cu mprido nos presentes au t os, con forme so li citação contida às 

peças #3, documentação complemen tar t razida pela m un icipalidade às peças #5 à #9 

#12, e manifestação da Assessoria Especial D I PRE/DER, contida à peça #14, estand , 

assim, cump r ida a instrução téc n ico-documental de responsabilidade do municípi 

so l icitante. 

A l ém disso, a Gerê ncia de Operações e Segurança Rodoviária - GESER/DER­

também se manifes tou (#23) sobre faixa de domínio dos trechos p retendidos 

municipalização, traze ndo informações téc n icas e detalhadas, nos termos do inc iso 

III, do artigo 4. º do Decreto 4303-R e também se manifestou nos autos nos termos 

req ueridos pelos incisos II e III, do artigo 4.º, do Decreto 4303-R/2018, juntado 

in ventário fi n al dos t r echos das rodovias ES-185 e ES-379 sobre os q u a is r ecai a 

solicitação de municipa l ização, detalhando todos os elementos que co nstituem o 

trecho, seja da rodovia propriamente d i ta, ou da faixa de domínio, conforme se 

depreende o relatório de in ven tário ju n tado à peça #17 à #20. 

Vale registar que o referido re latório apresenta uma série de informações 

importantes acerca das ca racterísticas dos trechos, informando, por exemplo, que os 

segmentos a serem municipali z ados são, na verdade, integrantes de 02 (duas) 

rodovias inseridas no SRE, quais sejam a ES -185, ES-379. O inv entário juntado pe la 
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GESE R/ DER-ES detalh a a la r g u ra dos trech os, sua s extensões, e ex tensões de suas 

respectivas fai xas de d o m ín io, a lé m dos ele m e ntos de s ina l ização, de dre nagem e 

pavimen tação, sendo t rec h os de ca ract erís ti cas, pred om inanteme nte, urbanas. 

Va le ress alt a r, tamb ém, qu e a Le i m un icipa l d e Iún a - Nº3.072/2023 apresentado pelo 

m uni cípio de Iúna, #6, em seu ar t igo 12 rela t a: 

"Art. 1Q Fica o Município de Iúna autorizado a absorver os trechos 

Rodoviários Estaduais que são de responsabilidade do Departamento 

de Ed if icações e de Rodov ias do Estado do Esp írito Santo - DER-ES, 

assumi ndo a respectiva conservação e operação, nos trechos 

delimi tados pe las co orde nadas: 

I - Trecho 01 inseri do na coordenada inicial 234685.00 m E I 

7749327.00 m S e coordenada fina l 235025 .00 m E I 7748190.00 m S, 

com 1,210km de extensão, coincidente com a Rodovia Cel. Leôncio 

Vie i ra; 

JJ - Trecho 02 inserido na coordenada inicial 235025.00 m E I 

7748190 .00 111 S e coordenada fina l 235684 .00 m E I 7746598.00 m S, 

com 1,740 km de extensão, coincidente com a Av. Aminthas Osorio de 

Mattos; 

l i/ - Trecho 03 inserido na coordena da inicial 235025.00 m E I 

7748190.00 m S e coordenada final 236218.00 m E I 7746431 m S, 

com 2,460 km de extensão, coincidente com a Rua Benjamin 

Constant, Av. Presidente Getúl io Vargas, Rua Des. Epaminondas do 

Amara l, R ua Galaor Ri os, Ru a Espírito Santo, Rua São Cristóvão, 

Rua Amphilophio de O liveira; e 

TV - Trecho 04 inserido na coordenada inicial 236218.00 m 

7746431.00 m S e coordenada final 237563.00 m E I 7746101.00 m 

com 1,560 km de extensão, coincidente com a Rua Amphilophio d 

Oliveira e Rodovia Estadual ES -379." 

Va le lembra r que o que estabelece a ci tada Lei Munic ipal está em convergê ncia tanto 

co m a Le i 10.782/2017, quanto o Decreto 4303 -R/2018, o n de são claros ao af ir ma r que, 

co m a co nclusão d a mun icipal ização do trech o requer ido, a conse rvação, manu tenção 

e ope ração d o m esmo se da rá pe lo mun icípio q u e o absorveu, haja vis ta que após a 

au tor ização do DE R-ES, e conseguinte pub licação do Decreto de municipa lização, os 

t rec hos se rão, imedi a ta m e nte, exc lu ídos do Sis t em a Rodov iár io Es tadual - SRE, 

excl uind o -se, co n seq uen teme n te, a respo nsab ilidade do D ER - ES sobre o mesmo, haja 

v ista que somente pode exec ut a r serv iços em rodovias inser idas naq u ele S istema . 
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Se nd o assim, o pedido à municipalização, feito pela Prefeitura Mun icipa l de Iúna, 

deve prosperar. 

Por fim , r eg istro que o presente relato tem como premissa a ve rac idade e a exatidão 

dos dados e informações constantes do processo, que são de exclusiva 

responsabilidade dos setores que os lançaram, não send o obrigação do relator tal 

con fe rência, conforme prevê o parágrafo 1.º d o art igo 5.º do Regimento Interno do 

Colegiado. 

Pelo exposto, considerando o que consta do processo, especialmente a instrução 

técnica e os esclarecimentos prestados ta nt o pela Gerência de Operações e Segurança 

Rodoviária - GESER/DER-ES, especia lmente diante das informações de cumprimento 

do Decreto 4303-R/2018, manifesto entendimento pela aprovação da alteração do 

Sistema Rodoviário Estadual - SRE e municipalização dos trechos da Rodovia ES-

185 e ES-379. devendo, após a publicação da municipalização dos tre chos, serem 

im ediatam e nte excluídos do SRE e sua conservação, manutenção e operação 

transferidas ao município que os abso r veu. 

Vitó ria /ES, 23 de setembro de 2025. 

Junior 

DIRETOR SETORIAL DE O ÕES E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

CA- DIROP/DER-ES 
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'----------RELATO Ni 092 2025-DIROPLDER-ES 

RESOLUÇÃO DICOL N2 92/2025 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística do DER-ES, 
que fundamentou o mesmo com base nos documentos elaborados pela 
diretoria interessada, a Diretoria Colegiada desta A tarquia RESOLVE: 
Aprovar, por unanimidade, o assunto constante n elato n2 092/2025-
DIROP/DER-ES, inserto nos autos 2024-TOJBX, o ai foi incluído na Ata da 
23!! Reunião da DICOL realizada n dia 2 /9/2 

Jos ' u eitas 
Presidente da DICOL 

Luiz Cesar Maretto Coura 
Membro da DICOL 

Y?iy~eUma 
Membro da DICOL 
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